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CAMARA MTJNICÏPAT, 
DE BENTO GONÇALVES 

02.88139 
PROTOCOLO  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 120199 - GABIPL 	Bento Gonçalves, 09 de dezembro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 109 que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 
300.000,00". 

O projeto de lei que segue para apreciação dos 
nobres Edis visa autorizar o Poder Executivo a abrir um crédito suplementar, vez 
que já foi atingido o percentual instituído pela Lei do Orçamento que permite a 
abertura de crédito suplementar através de decreto. 

Faz-se necessária a suplementação de verba 
em algumas Secretarias com a respectiva redução em Outras, a fim de que possam 
ser cumpridos os objetivos instituídos pela Municipalidade para o ano de 1999. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

DAR POZZA 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 t 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONC LVES  Ver a or 	Presidente  

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 109, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1999. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 300.000,00. 

Art. 1° - É o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) nas seguintes 
unidades orçamentárias: 

03.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0301.03070212.013 — Manutenção da Administração Geral 
3.1.2.0 — Material de Consumo — 32 	 R$ 	5.000,00 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos — 34 	 R$ 46.000,00 
0301.14784722.018 — Manutenção do Vale Transporte 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos — 45 	 R$ 50.000,00 

06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
0601.10573161.006 — Planos Habitacionais Populares 
4.2.1.0 — Aquisição de Imóveis —105 	  R$ 44.000,00 
0601.10603282.046 — Manutenção de Praças 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos —123 	 R$ 	5.000,00 

07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
0701.08474272.060 — Alimentação Escolar 
3.1.2.0 — Material de Consumo — 163 	 R$ 80.000,00 

11.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. DA AGRICULTURA 
1101.04070212.083 — Manutenção da Sec. Mun. Desenv. Agricultura 
3.1.1.1 — Pessoal Civil — 224   R$ 	25.000,00 

12.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
1201.11653632.090 — Calendário de Eventos 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos — 244 	 R$ 15.000,00 

13.01 — SECRETARIA MUN. TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1301.06305732.092 — Manutenção do Departamento de Trânsito 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos — 250 	 R$ 30.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito 
suplementar de que trata o artigo anterior, a redução de igual valor em: 

06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
0601.11623472.048 — Manutenção das Unidades de Produção 
3.1.2.0 — Material de Consumo —126 	 R$ 40.000,00. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de Lei n° 109, de 09.12.99 

0601.13764471.009 — Implantação de Poços e Redes D'Água 
4.1.2.0 — Equipamento e Material Permanente —131 	 R$ 	20.000,00 
0601.13764472.049 — Manutenção de Poços e Rede D'Água 
4.1.2.0 — Equipamento e Material Permanente —134 	 R$ 	15.000,00 

07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
0701.08421882.055 — Manutenção do Ensino/Recursos Próprios 
3.2.5.1 — Inativos —154 	  R$ 	11.000,00 
0701.08472392.059 — Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos —161 	  R$ 	90.000,00 

13.01 — SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1301.10603252.094 — Manutenção da Limpeza Pública 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos — 256 	 R$ 104.000,00 
4.1.2.0 — Equipamento e Material Permanente — 258 	 R$ 	20.000,00 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
noventa e nove 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 117 

Processo 288/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta Assessoria Econômica, o Projeto de Lei do Executivo que 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito suplementar no valor de 

R$ 300.000,00". 

Na exposição de motivos, o Chefe do Execu-

tivo justica o projeto, uma vez que já foi atingido o percentual insti 

tuído pelo Orçamento que permite a abertura de crédito suplementar a-

través de decreto. 

Assim, do ponto de vista econômico, não ve 

mos impedimento para a tramitação e votação do projeto. 

Palácio 11 de Outubro, aos 	treze dias ' 

do mês de Dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Econ. FORTU►ATO JANIR ZZA 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER NQ 259 

Processo 288/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta AJU, o Projeto de Lei do Executivo que "Autoriza o Po_ 

der Executivo a abrir um crédito suplementar no valor de R$300.000,00': 

Pelo projeto pretende o executivo a suple-

mentação de algumas verbas de secretarias, através da redução de ou 

tras rubricas, com a finalidade de atender as necessidades de despe 

sas do executivo nas áreas indicadas e ao mesmo tempo ajustar o encer 

ramento do exercício orçamentário de 1999. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para a tramitação e votação do projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos . dez-  dias do ' 

mês de dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Bellár • 'POSÉ 

I 
1111 

i 

Bel 	. VICENTE TOMASINI 

almw4iNglemma 
Bel. F'B 1 FE' ANDO MARTINI 

Mod. CM - 27 
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Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 288/99  

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTOAutoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar 
no valor de R$300.000,00. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e 
Justiça desta Casa, por seus membros abaixo subscritos, após proce-
der a analise do Processo nQ 288/99, que insere o Projeto de Lei n9_ 
109, de 09 de dezembro de 1999, o qual "Autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00", emite o se-
guinte parecer sobre a matéria. 

A presenta abertura do crédito suplementar visa 
cumprir os objetivos instituídos pela Municipalidade para o ano de 
1999, através do remanejo de rubricas de algumas Secretarias para ou 
tras, conforme justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executi 
vo. 

Outrossim, o presente Projeto de Lei atende 	a 
técnica legislativa, pois indica as rubricas do orçamento vigente as 
quais servirão para cobertura do crédito. 

Desta forma, esta Comissão manifesta-se favora-
vel a aprovação do presente Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA. 

Sala das Sessões, aos quatorze dias do més 	de 
dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Vereador 	RI P£ ;TO 
Presiden 

Vereador ALCIND4 GABR LI 
Vice-iPÉesidente 

Vereador EU IO RIZZA 0 
Membro Efetivo 
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......... 
SALA FERNANDO FERRARI EM 

FLS N.o 

 

,A4  59  

    

      

Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.o: 288/99 
	

ASSUNTO?i utoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar 

AUTOR: 	 no valor de R$300.000,00. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes 

da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procede-

rem a análise do processo nQ 288/99, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 300.000,00 são de parecer 

que o mesmo seja submetido à apreciação, deliberação e decisão do so-

berano Plenário desta Casa. 

É o parecer. 

Sala das Sess 	de dezembro de 1999. 

Vereador/ÊNIO D 'ARIS 

esidente 

MÁRIO G Vereador 

Vice-Presidente 

Vereador CIARIS PASQUALOTTO 

Membro Efetivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 13 de dezembro de 1999. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM 
DO DIA PARA A SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO DIA 14 DEZEMBRO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, Vereador IVAR LEOPOLDO 
CASTAGNETTI, torna público que a pauta da ORDEM DO DIA para a Sessão Ordinária 
do dia 14 de dezembro de 1999, com inicio às 18 horas, constam as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N° 282/99 - Concede pagamento de pensão 
por morte aos dependentes da servidora Teresinha De Borba Vieira; 

( VOTAÇÃO ÚNICA- REGIME DE URGÊNCIA) 

2. PROCESSO N° 288/99 - Autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$300.000,00; 

(VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

3. PROCESSO N° 289/99 - Autoriza o recebimento de 
imóveis em dação em pagamento de Impostos Municipais e dá outras providências; 

(VOTAÇÃO ÚNICA -REGIME DE URGÊNCIA) 

4. PROCESSO N°290/99 - Estabelece prazo para construção 
no imóvel doado à Associação das Senhoras de Rotarianos de Bento Gonçalves e dá outras 
providências; (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

5. PROCESSO N°2150/99 - Estabelece sobre a instituição do 
Brigue Arte Nostra, no Município de Bento Gonçalves e dá outras providências; 

( 2* E 3' VOTAÇÃO) 

táxi; (2* E 3* VOTAÇÃO) 
6. PROCESSO N°046/99 - Cria pontos livres especiais de 

7. PROCESSO N°207/99 - Denomina via pública; 
(2a  E 3' VOTAÇÃO) 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

8. PROCESSO N°261/99 - Denomina via pública; 
(2' e 3' VOTAÇÃO) 

9. PROCESSO N°264/99 - Denomina via pública; 
(2a E 3' VOTAÇÃO) 

10.PROCESSO N°265/99 - Denomina via pública. 
(r E 3- VOTAÇÃO) 

GABINETE DO P' IDENTE DA CÂMAR 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GON SALVES, aos treze di j do mês e 
dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

/ 
Vereador VAR. LEOPOLDO CASTAGNETTI, 

Presidente. 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

APR VADO 

rr AÇÃO: j294: 	 

724-:7-7--3ri sCl2cee 
ALA DAS SES.CES 	/ 

DATA 

	

(  e (    )f 
Yorefidor 	President 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Os Vereadores abaixo firmados, Lideres defBancada, vêm à presença de 
V.Exa., após ouvido o Plenário deSta Casa, solicitam que sejam apreciadas e votadas em Regime de Urgência 
as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N°282/99 - Concede pagamento de pensão por morte 
aos dependentes da servidora Teresinha De Borba Vieira; 

2. PROCESSO N°288/99 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um 
crédito suplementar no valor de RS300.000,00; 

3. PROCESSO N°289/99 - Autoriza o recebimento de imóveis em dação 
em pagamento de Impostos Municipais e dá outras providências; 

4. PROCESSO N°290/99 - Estabelece prazo para construção no imóvel 
doado à Associação das Senhoras de Rotarianos de Bento Gonçalves e dá outras providências; 

5. PROCESSO N°299/99 - Concede pagamento de pensão por morte 
à dependente do Servidor Avelino Nunes. 

6. PROCESSO N°270/99- Denomima vias públicas. 

Neste termos, 
Pedem deferimento. 

Bento Gonçalves, 14 de novembro de 1999. 

Ver. CLÓR1S PASQUALOTTO-PTB 	 Ver. EUGÊNIO RLZZARDO - PDT 

Ver. O 	DALLA C • A-PNiDB 

Ver. PAULO 1iOr----ÉRISCH-PC do B 

MOD. CM-28 



28  VIA 
CÓPIA AUTÊNTICA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 1 1 de Outubro 

Oficio n°1328/GAB 	 Bento Gonçalves, 15 de dezembro de 1999. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na Sessão 

Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 1999, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as 
seguintes matérias: 

DE ORIGEM EXECUTIVA: 

1. Projeto de Lei n°107/99 - Concede pagamento de pensão por 
morte aos dependentes da servidora Teresinha De Borba Vieira; 

2. Projeto de Lei n°108/99 - Concede pagamento de pensão por 
morte à dependente do Servidor Avelino Nunes. 

3. Projeto de Lei n°109/99 - Autoriza o Poder Executivo a abrir 
um crédito suplementar no valor de R$300.000,00; 

4. Projeto de Lei n°110/99 - Autoriza o recebimento de imóveis 
em dação em pagamento de Impostos Municipais e dá outras providências; 

5. Projeto de Lei n°111/99 - Estabelece prazo para construção no 
imóvel doado à Associação das Senhoras de Rotarianos de Bento Gonçalves e dá outras 
providências; 

DE ORIGEM LEGISLATIVA: 

6. Projeto de Lei n°005/99- Cria pontos livres especiais de táxi; 
(cópia anexa) 

7. Projeto de Lei n°031/99- Denomina via pública; 
(cópia anexa) 

8. Projeto de Lei n°039/99- Dispõe sobre a instituição do Brigue 
Arte Nostra, no Município de Bento Gonçalves e dá outras providências; (cópia anexa) 



28  VIA 
CÓPIA AUTÊNTICA 

........ .......... 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

9. Projeto de Lei n°040/99- Denomina via pública; 
(cópia anexa) 

10. Projeto de Lei 11°041/99- Denomina via pública; 
(cópia anexa) 

11. Projeto de Lei n°042/99- Denomina via pública; 
(cópia anexa) 

12. Projeto de Lei n°043/99- Denomina vias públicas. 
(cópia anexa) 

Sem mais, manifestamos a V.Exa. a nossa estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

 

Exmo.Sr. 

DARCY POZZA 

Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves 

Vereador IV LEOPOLDO 
P esidente. 

ASTAGNETTI, 
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